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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Aposentadoria
Portaria nº 177, de 01 de Outubro de 2018
================================

(Concede Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição à servidora SUELI 
ANTONIO e dá outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 

por Idade e Tempo de Contribuição,  à servidora SUELI 
ANTONIO, RG: 12.743.874-9 SSP/SP e CPF: 090.812.628-
07, ocupante do cargo efetivo de “AGENTE COMBATE  ÀS 
ENDEMIAS”,  de acordo com o art. 6º da EC 41/2003 e arts. 
24 e 35 da LC 199/2011, com proventos integrais, utilizando 
como parâmetro a última remuneração no cargo efetivo com 
paridade. Integra o presente ato a Carta de Concessão nº 
125/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de Outubro 
de 2018.

Votuporanga-SP,  01 de Outubro de 2018
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Atas de Classificação
AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – ENVELO-

PE Nº 02 -
CONVITE Nº 02/2018 – PROCESSO Nº 54/2018

OBJETO: contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para construção de depósito em 
alvenaria com cobertura metálica, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra, conforme planilha, 
memoriais descritivo/cálculo e cronograma físico-financeiro 
em anexos, A obra será executada no sistema Sul da 
SAEV Ambiental, rua Pernambuco, nº 1808, com Latitude: 
-20.436539°, Longitude: -49.970780°, no município de 
Votuporanga.

A Comissão Permanente de Licitação, em sua unanimidade, 

decidiu CLASSIFICAR as propostas apresentas conforme 
segue: 1º MPAPALARDI ENGENHARIA E NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS - EIRELI que apresentou proposta no 
valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais); 2º 
SAMENZATI CONSTRUTORA LTDA que apresentou proposta 
no valor global de R$ 138.071,76 (Cento e trinta e oito mil e 
setenta e um reais e setenta e seis centavos).

A comissão concede o prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da publicação desta decisão, para apresentação de 
eventuais recursos, conforme o artigo 109, §6º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

Maiores informações e/ou esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 01 de Outubro de 2018.
Alexandre Venancio de Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2018 - PROCES-

SO Nº 68/2018
OBJETO: Aquisição de materiais para construção e 

manutenção de rede de água e esgoto no município de 
Votuporanga.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou: para o Lote 03, a proposta apresentada pela 
licitante, SL PLASTIK INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, a 
qual apresentou o menor preço no valor total de R$ 42.250,00 
(Quarenta e dois mil duzentos e cinquenta reais); para o 
Lote 04, a proposta apresentada pela licitante NHANDERIO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI, a qual 
apresentou o menor preço no valor de R$ 33.300,00 (Trinta 
e três mil e trezentos reais). Perfazendo esta licitação o valor 
total global de R$ 75.550,00 (Setenta e cinco mil quinhentos 
e cinquenta reais). Os Lotes 01 e 02 foram fracassados, pois, 
não cotados.

Votuporanga, 01 de Outubro de 2018.
Aldo Takao Okoti
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2018 - PROCES-

SO Nº 68/2018
OBJETO: Aquisição de materiais para construção e 

manutenção de rede de água e esgoto no município de 
Votuporanga.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 01 de Outubro 
de 2018,  objeto do Pregão epigrafado, onde se classificou: 
para o Lote 03, a proposta apresentada pela licitante, 
SL PLASTIK INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, a qual 
apresentou o menor preço no valor total de R$ 42.250,00 
(Quarenta e dois mil duzentos e cinquenta reais); para o 
Lote 04, a proposta apresentada pela licitante NHANDERIO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI, a qual 
apresentou o menor preço no valor de R$ 33.300,00 (Trinta 
e três mil e trezentos reais). Perfazendo esta licitação o valor 
total global de R$ 75.550,00 (Setenta e cinco mil quinhentos 
e cinquenta reais). Os Lotes 01 e 02 foram fracassados, pois, 
não cotados.

Votuporanga, 01 de Outubro de 2018.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente


